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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2026 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2026 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 05 de março de 2026 

HORARIO DE INICIO: 13:30Hrs (Horário de Brasília) 

LOCAL: https://pregaobanrisul.com.br/ 

 

 O MUNICÍPIO DE ARARICÁ- RS, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Oseas Garcia, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará, a Dispensa de Licitação, 
modalidade Dispensa Eletrônica – com disputa, que reger-se-á pela Lei Federai nº 
14.133/2021, que deverão apresentar as propostas, para o lote assim definido nesta 
dispensa: 
 
1. OBJETO 
Seleção de melhor proposta visando contratação de empresa do ramo de tecnologia da 
informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as 
necessidades deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no termo de referência, Anexo II ao edital. 

Item  Descrição Qnt. Unidade  Valor Unit. Valor total 

01 
software para auxílio na formação 
e elaboração de cestas de preços 12 

mes R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação e que preenchem as condições de credenciamento junto a Seção de 
Cadastro da CELIC, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, conforme estabelecido neste edital. 
2.1 Poderão participar desta dispensa de licitação empresas: 
2.1.1 que não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com administração 
Pública Estadual; 
2.1.2 que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 
2.1.3 não será permitida a participação sob forma de consórcio; 
2.1.4 não sejam declarados inidôneos em qualquer esfera do governo. 
2.2 O licitante para participar do certame deverá declarar em campo eletrônico o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Termo, o não 
atendimento desta cláusula ensejará a desclassificação da proposta no sistema, com 
automático impedimento da participação na disputa. 
 

https://pregaobanrisul.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico, no site 
https://pregaobanrisul.com.br/. 
3.2  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica de Licitação. 
3.3  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4. DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1  A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances; 
4.2  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.3  A Proponente deverá anexar a PROPOSTA COMERCIAL em formulário eletrônico 
específico sob pena de ser desclassificada; 
4.4  Para materiais é obrigatório que a empresa forneça NOTA ELETRONICA DO TIPO 
DANFE, não sendo aceita notas do tipo 1 ou 1ª.  
4.5  A proposta deverá indicar o prazo de entrega dos materiais e/ou início do serviço, o 
qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, contados a partir da Autorização de 
fornecimento do serviço e/ou materiais.  
4.6  Prazo de validade da proposta de 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão do 
publica; se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 30 (trinta) dias. 
 
 
5. DA SESSÃO DA DISPENSA 
5.1  A abertura da presente dispensa dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo: 
Data de sessão: 05 de março de 2026 
Hora limite de envio das propostas: 13:00hrs 
Início da sessão: 13:30hrs 
5.2  Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que anteriormente tenha 
encaminhado proposta de preços por meio eletrônico, cuja importância deve corresponder 
ao valor total do lote a ser ofertado; 
5.3  Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial 
de menor valor. Em seguida, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor; 

https://pregaobanrisul.com.br/
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5.4  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes; 
5.5  Encerrada a sessão de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para contratação. 
5.6  Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências deste 
edital, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, assim sucessivamente na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda à Dispensa de Licitação. 
5.7  Constando o atendimento das exigências fixadas no Termo da Dispensa Licitação, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço; 
5.8  A proposta deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, redigida 
em português de forma clara, não ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e 
incluirá: 
a) orçamento discriminado em preços unitários expresso em moeda corrente nacional, 
devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, devidamente corrigidos após o 
encerramento dos lances; 
b) após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro; 
c) a proposta deverá considerar a entrega do material ou a execução dos serviços no local 
indicado. 
 
6. DA HABILITAÇÃO: 
6.1 Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá anexar na sala de disputa, no 
prazo máximo de 2 (duas) hora, após encerrada a disputa os seguintes documentos: Prova 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais; Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
b) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) Certidão Negativa com as receitas Estadual e Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos com o Município de Araricá; 
e) Certidão Negativa Trabalhista; 
f) Declaração firmada pelo responsável da própria empresa licitante de cumprimento 
ao disposto nos incisos XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal e V, art. 68, inc. VI da Lei 
Federal n° 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;  
g) Atestado de capacidade técnica emitido por ente público ou privado, que comprove 

que o licitante já tenha executado/entregue objeto semelhante. (Obs. Caso o 
atestado seja emitido por ente privado, deverá ser apresentado NF para comprovar a 
veracidade) 

6.2 No caso de haver restrições na documentação relativa à Regularidade Fiscal, 
apresentada pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo 
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de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
contados a partir da notificação da irregularidade à empresa (por escrito) pela 
Administração, para a apresentação de novos documentos fiscais, sem restrições; 
6.3 Não fará direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à 
Regularidade Fiscal, o que ensejará, ainda, a inabilitação da licitante; 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 7.1 As dotações orçamentárias serão informadas na Ordem de Serviço/Empenho, conforme 
solicitação da Secretaria demandante. 

 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1  Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta dispensa deverá ser 
enviado diretamente no site https://pregaobanrisul.com.br/ . 
 
9. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
9.1  Forma de pagamento: pago em até 30 dias após a entrega. 

 
Araricá, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Oseas Garcia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://pregaobanrisul.com.br/
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 
 

À Prefeitura de Araricá 
 
 
 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da Dispensa Eletronica 
nº ___/2024, e declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e 
acatamos todas as estipulações nele presentes. 
 
 
Razão Social:  
CNPJ: 
Endereço/telefone /e-mail:  
Validade da proposta: 60 dias 
Prazo de entrega: de acordo com edital 
 
 
Dados bancários: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

 

 
Item 

Descrição/Especificação do 

Produto 

 
Unidade 

 
Quant. 

 
Vlr. Unit. R$ 

Vlr. total 

R$ 

      
 

 

 
 
 
Nome: 
Assinatura do Representante legal: 
OBS: Modelo de apresentação de proposta final para licitantes vencedoras. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DO OBJETO 
 
1.1 Seleção de melhor proposta visando contratação de empresa do ramo de tecnologia 
da informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as 
necessidades deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste termo de referência. 
 
1.1.1 O software deverá: 
 
 a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso 
simultâneo de diversos usuários conforme necessidade das unidades requisitantes; 
 b) Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e 
limitações de tempo de acesso destes; 
 c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas 
instalações da contratante, em equipamentos e local próprio, não se cogitando 
transferências de dados de qualquer natureza ou finalidade para outros locais de 
processamento e operação, exceto quanto autorizado pela contratante; 
 d) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, permitindo a 
caracterização de usuário e grupos de usuários. 
 
2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A Administração Municipal como um todo tem por objetivo otimizar e melhor 
integrar os processos administrativos da gestão pública, visando a modernização por meio 
da implementação de uma Solução eficiente e objetiva, facilitando os processos relacionadas 
às Pesquisas de Preços exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado, possibilitando um 
gerenciamento dos preços por meio de ferramentas que ofereçam condições adequadas ao 
tratamento das demandas internas do setor de compras, visando a modernização e 
eliminando processos manuais e retrabalhos, permitindo informações tempestivas, 
confiáveis e úteis ao gestor e servidores da Administração Municipal; 
2.2 Considerando que na atualidade uma grande gama de informações são trabalhadas e 
transmitidas de forma eletrônica, torna-se indispensável a contratação em questão, tendo 
em vista que o software aqui citado está relacionado a um dos setores mais importantes da 
administração municipal, apoiando em todas as etapas, mediante a conjugação de preços, 
fontes distintas e técnicas utilizadas para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer 
uso de informações para garantir a melhor gestão dos recursos públicos; 
2.3 Considerando o melhor atendimento às normas e Leis que envolvem as compras 
públicas, principalmente no que se diz respeito às consultas de preços que norteiam os 
valores estipulados para as futuras Licitações. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ 

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas. 

Av. José Antônio de Oliveira Neto, 355 – Araricá – Rio Grande do Sul – CEP: 93.880-000 – CNPJ: 01.612.918/0001-54 
Página 7 de 16 

 

 
3 REQUISITOS MÍNIMOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o 
seguinte: 
3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, 
com descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões 
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior 
agilidade na formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias 
municipais e departamento de compras deste município; 
a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de 
produtos/serviços que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e 
indicação do produto/serviço que a solicitante deverá utilizar. 
3.1.2  Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: 
CPF/CNPJ, razão social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá 
gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste 
no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 3.1.2.1  Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme 
itens homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando 
que o município consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam 
determinado objeto de licitação. 
 3.1.2.2  Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, 
retornando os fornecedores com propostas homologadas e/ou contratadas constantes na 
base de dados da proponente, conforme item pesquisado, possibilitando que o município 
consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado 
produto/serviço. 
3.1.3  Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de 
preços), permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser 
utilizado, do tipo de correção monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado; 
 
3.1.3.1  Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, 
selecionando-os do catálogo de produtos. 
3.1.3.2  Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços 
e/ou que apresentaram orçamentos. 
3.1.3.3  O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, 
mediana e menor preço; 
3.1.3.4  Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:  
- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes 
utilizadas na cesta. 
 
- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das 
pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de correção 
cadastrado na cesta de preços). A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a 
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data de homologação, contratação ou outra equivalente da fonte de preços selecionada, 
devendo haver campo para informar a data base final para correção monetária. 
 
- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização 
dos valores da cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a 
data da conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para informar a data base final 
para correção monetária. 
 
3.1.3.5  Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) e Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 
a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de 
apuração de preços valores corrigidos (conforme índice e período aplicado). 
b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do 
produto/serviço, fonte de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido.  
3.1.3.6  Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato 
xls/xlsx, para ser possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela 
Prefeitura deste município e o software objeto da presente licitação; 
3.1.3.7  Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de 
aproveitamento de trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas 
as informações, incluindo as fontes de preços contidas na média de preços, ou apenas 
duplicação dos itens (sem migrar informações das pesquisas); 
 
3.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços: 
 
3.1.4.1  O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o 
disparo de e-mail (com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os 
fornecedores incluídos na cesta de preços; 
3.1.4.2  Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam 
elaborar/preencher as cotações de preços.  
a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fornecedores 
deverá ocorrer por meio de login/senha. 
b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive 
suporte técnico da licitante quando necessário. 
3.1.4.3  A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do 
orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de 
medida, quantidade). 
3.1.4.4  O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o 
registro de informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado 
automaticamente), além de campo para observações em cada item. 
a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da 
cotação, nome completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de 
observações da cotação de preços. 
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b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o 
qual será exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de 
medicamentos. 
3.1.4.5  Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital 
(pdf), assinado eletronicamente. 
3.1.4.6  Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo 
fornecedor para a cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos 
funcionários desta Prefeitura. 
a) As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta 
de preços a critério do funcionário da Prefeitura. 
3.1.4.7  A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência 
das informações, exigindo autenticação para transmissão das informações, 
preferencialmente, por meio de certificado digital. 
3.1.5  Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de 
preços, permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada 
item que compõe a pesquisa de preços/cesta de preços (quando não for utilizado o 
sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 
3.1.5.1  Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante 
leitura de arquivos em formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de 
recebimento das cotações; 
3.1.6  Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados 
abaixo, visando celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da 
cesta de preços das compras deste município: 
   - Painel de Preços do Governo Federal; 
  - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 
  - Compras PR e TCE/PR; 
  - Banco de Preços em Saúde (BPS); 
                          - Contratações Similares de outros órgãos 
 
3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de 
preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da 
Federação deste município e em Estados circunvizinhos. 
3.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da ANVISA, 
a qual poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos . 
a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED 
atualizadas no software. 
b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de 
registro do produto, princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação. 
3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das 
demais fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores 
efetuadas por este município (compatível com o produto/serviço pesquisado), apresentando 
a descrição do item, a unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a 
data da conclusão da cesta. 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
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3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá apresentar 
resultados de fontes de preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos 
itens, oriundos do catálogo padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, 
ou seja, dispensando a necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de 
efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição e unidade de 
medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta de preços, exigindo dos 
usuários apenas a seleção dos preços conforme critério próprio. 
 
3.1.8.1 Consideram-se objetos comuns: 
- Gêneros alimentícios; 
- Materiais de higiene e limpeza; 
- Materiais de copa e cozinha; 
- Aparelhos e utensílios domésticos; 
- Material de acondicionamento e embalagem; 
- Materiais de expediente; 
- Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 
- Materiais de informática e/ou processamento de dados; 
- Materiais esportivos; 
- Materiais de construção; 
- Materiais elétricos/eletrônicos; 
- Materiais hidráulicos; 
- Medicamentos; 
- Materiais farmacológicos; 
- Materiais hospitalares; 
- Materiais odontológicos; 
- Materiais laboratoriais; 
- Materiais e medicamentos para uso veterinário; 
- Combustíveis automotivos; 
- Óleos lubrificantes automotivos; 
- Pneus automotivos; 
- Baterias automotivas; 
 
3.1.9  Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, 
mediante consulta pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média 
ponderada do BPS sem o uso de ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a 
informação em sua própria ferramenta. 
3.1.9.1  Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá 
apresentar a média ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do 
uso da plataforma do Governo Federal 
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf ), não sendo aceitável apenas a 
apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como 
parâmetro de preço. 
3.1.9.2  A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação 
da média ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
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existentes na plataforma do Governo Federal 
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf ). 
3.1.10  Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes 
entre os preços informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre 
relação aos preços entre si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao 
preço da fonte e a média obtida no item. 
3.1.11  Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas 
as fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, 
permitindo a exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do 
software), mantendo o valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando o mesmo 
para fins de obtenção do valor médio do item; 
3.1.12  Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no 
formato xls/xlsx. 
3.1.13  Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 
3.1.14  Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e 
fontes obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o 
menor preço obtido no item; 
3.1.15  Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços 
utilizadas, tais como, contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou 
documentos equivalentes, devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e 
anexados a cesta de preços registrada na própria ferramenta. 
 3.1.15.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para 
comprovação do mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos 
e anexá-los na cesta de preços, de modo que, sempre que necessário, seja possível verificar 
todos os arquivos de uma única vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter a 
comprovação da fonte. 
 
3.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 
 
3.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela 
Prefeitura deste município, a fim de se obter a média de preços dos produtos contratados 
(média histórica); 
3.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações 
anteriores. 
3.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serão considerados para fins 
comprobatórios dos requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 
30 (trinta) dias contados após assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no 
sistema, de todas as contratações efetuadas por este município nos últimos 12 (doze) meses, 
como critério de aceitação e conclusão da implantação do software. 
3.3.1 O não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha na prestação dos 
serviços e ocasionará penalidades previstas no edital. 
 
4 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
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4.1 Implantação e treinamentos 
 
4.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 
capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 
4.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura 
do contrato a ser firmado. 
4.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de 
Compras, o qual deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. 
A empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários 
que farão uso do software no dia e horário definido pelo Departamento de Compras. 
 
4.2 Da manutenção 
 
4.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, 
atualização e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato a ser 
firmado. 
 
4.3 Das atualizações 
 
4.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  
4.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à 
Prefeitura deste município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  
4.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 
contratada, sem ônus adicional.  
 
4.4. Do suporte técnico 
 
4.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 
contrato. 
4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas 
de preços, nos casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste 
município em encontrar fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, independentemente da quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de preços, 
com no mínimo 03 (três) fontes distintas em cada item, ou justificativa cabível quando não 
for possível se obter as três fontes, devido particularidades do item, não podendo haver 
limitação quanto à quantidade de processos e itens a serem auxiliados durante a vigência do 
contrato. 
4.4.1.2 O auxílio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximirá a contratante das 
responsabilidades pelas pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores 
públicos responsáveis, a validação das informações e documentos, a análise crítica e 
finalização da cesta. 
4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverão atender aos 
padrões exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, 
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em específico do Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de 
contratações efetuadas por órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste 
município, ou, em casos excepcionais, em Estados circunvizinhos. 
4.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a 
ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o 
problema não possa ser resolvido por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h e 
17h. 
4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 
período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas 
relacionados ao software contratado.  
4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de 
forma compatível com a solução contratada. 
4.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos 
horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, 
incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 
4.4.6 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 
referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 
4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município 
com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 
4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste 
município, com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de 
cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 
4.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software 
4.5.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 
4.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução 
consistente e íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que 
são obrigatórios e representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO PRODUTO. 
Estes deverão ser 100% atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar durante a 
demonstração.  
4.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua 
plenitude será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem 
classificatória no certame, para efetuarem a apresentação.  
 
 
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 Exercer o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto através do servidor 
Joel Ferreira Brizolla. 
5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com às cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
5.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas 
na execução do objeto. 
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5.4 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
5.5 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
5.6 Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato. 
5.7 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
5.8 Obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais 
legislações pertinentes. 
 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 Realizar a prestação de serviços conforme o Termo de Referência. 
6.2 Cumprir com os prazos de atendimentos determinados neste Termo de Referência. 
6.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 
vigente. 
6.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 
municipal, as normas da Prefeitura do Município de Araricá/RS. 
6.5 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 
das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar 
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 
6.6 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação e Termo de 
Referência. 
6.7 Manter sob sigilo todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
6.8 Obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais 
legislações pertinentes. 
6.9 Prestar os serviços, objeto desta licitação, no prazo proposto e conforme as 
especificações e quantidades exigidas no Edital; 
6.10 Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem 
devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 
trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
6.11 Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 
6.12 Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
6.13 Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta licitação; 
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6.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos que redundem em aumento de despesas ou perda de 
descontos para o Contratante; 
6.15 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
6.16 Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros. 
 
7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
7.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
7.2 O critério de aceitabilidade de preços será o de valor global, não podendo o mesmo 
ser superior ao estipulado no presente Termo de Referência. 
7.3 O critério de julgamento da proposta é o “menor preço por item”. 
 
8 DA VIGÊNCIA E REAJUSTE CONTRATUAL 
 
8.1 O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado com fulcro na Lei n° 14.133/21. 
8.2 Caso ocorra a prorrogação da vigência do presente contrato, o mesmo sofrerá 
reajuste de preços conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 
acumulado no período contratual. 
 
9 DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
9.1 Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão efetuados 
mediante créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, em até 30 
(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela 
autoridade competente. 
9.2 O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será efetuado em 
parcela única, em até 05 (cinco) dias úteis após a prestação dos serviços e emissão da nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 
9.3 As Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Licitatório, 
do Pregão e do Contrato firmado, além dos dados da Conta Bancária e Agência para 
depósito. 
9.4 Caso ocorra a prorrogação da vigência do presente contrato, o mesmo sofrerá 
reajuste de preços com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado no 
período contratual. 
 
10 DO PREÇO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1 Estima-se o valor do objeto desta licitação em R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
10.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
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11 DAS PENALIDADES 
11.1 À licitante ou à contratada que incorrerem em infrações previstas na Lei nº 
14.133/2021 — inclusive à adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da 
proposta, não assinar o contrato nem aceitar/retirar o instrumento equivalente — aplicar-
se-ão, segundo a natureza e a gravidade da falta, com contraditório e ampla defesa, as 
sanções dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021: (i) advertência; (ii) multa; (iii) 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do ente sancionador por até 
3 (três) anos; e (iv) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes 
federativos, por 3 (três) a 6 (seis) anos, observada a dosimetria do art. 156, §1º. A multa 
observará os parâmetros legais, entre 0,5% e 30% do valor contratual, conforme o art. 156, 
§3º. Na hipótese específica de recusa injustificada em assinar o contrato (ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente), a adjudicatária decairá do direito à contratação e ficará sujeita às 
sanções cabíveis, sem prejuízo da execução da garantia de proposta, quando houver (art. 
90). 
11.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato 
ou instrumento equivalente, sujeitará à Contratada, além das penalidades referidas no item 
anterior, a multa de mora, graduada conforme a gravidade da infração, obedecidos limites 
máximos definidos no Contrato a ser assinado. 
11.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à Contratada o 
contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
12 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização do contrato será exercida pela Contratante, através do(a) servidor(a) 
Joel Ferreira Brizolla, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da Contratada com 
a execução das responsabilidades inerentes à prestação de serviços, conforme as 
especificações e quantidades descritas neste Termo de Referência e proposta de preços. 

 


